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Planeta Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no “Termo de 
Securitização de Créditos da 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 22ª Emissão de Certi cados de 
Recebíveis do Agronegócio da Planeta Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Cedidos pela Fiagril 
Ltda.”(“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 
3ª Séries da 22ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, no dia 12 de setembro de 2022, às 15:30, de 
forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://
teams.microsoft.com/, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discutir e votar a respeito das 
demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização), referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do parecer do 
Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modifi cada, conforme o relatório de auditoria. 
Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia a aprovação 
das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução CVM nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia será realizada 
exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que 
enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e 
voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que 
sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da 
mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma 
equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença 
por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 26 de agosto de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 17ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 17ª Emissão de Certi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da Planeta Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos do Agronegócio cedido pela Adubos Araguaia 
Indústria e Comércio Ltda.” (“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 17ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assem-
bleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, no dia 12 de setembro 
de 2022, às 14:30, de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio 
da plataforma https://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discu-
tir e votar a respeito das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo de Securiti-
zação), referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanha-
das do parecer do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modifi cada, conforme o re-
latório de auditoria.  Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da As-
sembleia a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Re-
solução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assem-
bleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://teams.microsoft.com/, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fi-
duciário para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for represen-
tado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condi-
ções legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente 
à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem 
como a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos 
CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus da-
dos e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br 
e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma 
que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da 
mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou platafor-
ma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presen-
ça por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 26 de agosto de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

Planeta Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 20ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no “Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 20ª Emissão de Certi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da Planeta Securitizadora S.A., Lastreado em Créditos do Agronegócio devidos pela Tecsoil Automação e 
Sistemas S.A.” (“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 
1ª e 2ª Séries da 20ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, no dia 13 de setembro de 2022, às 15:30, 
de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma 
https://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discutir e votar a 
respeito das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização), 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do 
parecer do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modifi cada, conforme o relatório de 
auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia, 
a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia será 
realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://teams.microsoft.com/, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente 
Fiduciário para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto 
previamente à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.
br/, bem como a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O 
titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com 
seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.
com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de 
forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a 
eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign 
ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura 
de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 26 de agosto de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

Planeta Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 23ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no “Termo 
de Securitização de Créditos do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 23ª Emissão de Certi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da Planeta Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Cedidos pela Rural Brasil 
S.A.”(“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 
3ª Séries da 23ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, no dia 13 de setembro de 2022, às 15:00, de 
forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://
teams.microsoft.com/, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discutir e votar a respeito 
das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização), referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do parecer do 
Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modifi cada, conforme o relatório de auditoria. 
Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia a aprovação 
das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução CVM nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia será realizada 
exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA 
que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado 
por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como 
a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA 
que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados 
e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que 
sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais 
documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da 
mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma 
equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença 
por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 26 de agosto de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

Gaia Impacto Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A.

A Gaia Impacto Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, convida os Srs. Titulares dos Cer-
tifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), 
observando o disposto no “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão de Cer-
ti cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio 
Cedidos pela Tabôa Fortalecimento Comunitário”(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, no dia 6 de setembro de 2022, às 15:00, 
de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma htt-
ps://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, discutir e votar a respeito 
das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização), referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, acompanhadas do parecer do Au-
ditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modifi cada, conforme o relatório de auditoria. Im-
portante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação da Assembleia, a aprovação 
das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução CVM nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia será realizada exclu-
sivamente por videoconferência online, na plataforma https://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de partici-
pação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que en-
viarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para spestrutura-
cao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, pro-
curação com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos 
do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assem-
bleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como a participação e o 
voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer 
o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la 
à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e spestruturacao@simpli-
fi cpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto se-
jam contabilizados à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O 
registro em ata dos Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas 
assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os 
Titulares dos CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrô-
nica via D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 25 de agosto de 2022.
Gaia Impacto Securitizadora S.A.

Planeta Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 24ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no 
Termo de Securitização, convoca os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 
3ª Séries da 24ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, no dia 13 de setembro de 2022, 
às 14:30, de forma exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, por videoconferência online por meio 
da plataforma https://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, 
discutir e votar a respeito das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas 
pela Emissora, acompanhadas do parecer do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, conforme o relatório de auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter 
o quórum necessário para instalação da Assembleia a aprovação das demonstrações financeiras se dará de 
forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência 
online, na plataforma https://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para spestruturacao@
simplificpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente 
à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, 
bem como a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. 
O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução 
de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos 
gestaocra@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplificpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign 
ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. A Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares 
dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos 
CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via 
D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 26 de agosto de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

Planeta Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 26ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no 
Termo de Securitização, convoca os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 
3ª Séries da 26ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, no dia 14 de setembro de 2022, 
às 14:30, de forma exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, por videoconferência online por meio 
da plataforma https://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de participação presencial, para examinar, 
discutir e votar a respeito das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas 
pela Emissora, acompanhadas do parecer do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modificada, conforme o relatório de auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter 
o quórum necessário para instalação da Assembleia, a aprovação das demonstrações financeiras se dará de 
forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência 
online, na plataforma https://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para spestruturacao@
simplificpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente 
à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, 
bem como a participação e o voto à distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. 
O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução 
de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos 
gestaocra@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplificpavarini.com.br, assinados pela plataforma D4Sign 
ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. A Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares 
dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos 
CRA presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via 
D4Sign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 26 de agosto de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149

Edital de Convocação da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 27ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A.

A Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no “Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio Diversi cados das 1ª e 2ª Séries da 27ª Emissão de Certi cados de Recebí-
veis do Agronegócio da Planeta Securitizadora S.A.”(“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi -
cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 27ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”), a 
reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, em segunda convocação, no 
dia 12 de setembro de 2022, às 15:00, de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por video-
conferência online por meio da plataforma https://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de participação pre-
sencial, para examinar, discutir e votar a respeito das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado (conforme 
defi nido no Termo de Securitização), referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresen-
tadas pela Emissora, acompanhadas do parecer do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem 
opinião modifi cada, conforme o relatório de auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quó-
rum necessário para instalação da Assembleia a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automá-
tica, nos termos do Art. 25 §2º da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em aten-
ção à Resolução CVM 60, a Assembleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma 
https://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser 
disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para ges-
taocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representa-
ção do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será 
admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo modelo será disponibilizado no 
site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como a participação e o voto à distância durante a assembleia por 
meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto à distância 
deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos 
endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, assinados pela pla-
taforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. A 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não te-
nham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares dos 
CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presen-
tes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plata-
forma equivalente, se assim solicitado pela Emissora.

São Paulo, 26 de agosto de 2022.
Planeta Securitizadora S.A.

Hidrovias do Brasil S.A. 
CNPJ/ME nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 | Companhia Aberta

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 11 de agosto de 2022
1. Data, Horário e Local: No dia 11 de agosto de 2022, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de SP, na Rua Gilberto Sabino, 215, 7º andar, Pinheiros, CEP: 
05425-020 (“Reunião”). 2. Convocação e Presença: A Reunião foi devidamente instalada nos termos 
do artigo 23, parágrafo 3º, do Estatuto Social da Companhia, confirmada a presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia: Bruno Pessoa Serapião, Felipe Andrade Pinto, 
Márcia Maria Ferraresi, Michell Fontes Souza, Roberto Lucio Cerdeira Filho, Antonio Mary Ulrich, Denys 
Monteiro, Marcus Vinicius Menoita Nogueira e Ricardo Antonio Weiss. Participaram, ainda, como con-
vidados, os Srs. Fabio Schettino, Ricardo Fernandes Pereira, Gleize Gealh e Guilherme Touriño Brandi 
(“Convidados”). 3. Mesa: Presidente: Bruno Pessoa Serapião; e Secretário: Guilherme Touriño Brandi. 
4. Ordem do Dia: Apreciar ou deliberar sobre (i) as informações contábeis trimestrais da Companhia 
relativas ao período encerrado em 30 de junho de 2022; (ii) as atividades realizadas pelo Comitê de 
Auditoria não estatutário da Companhia referentes ao segundo trimestre de 2022; (iii) a eleição do novo 
Compliance Officer da Companhia; e (iv) a reeleição dos membros do Comitê de Auditoria não estatu-
tário da Companhia. 5. Apresentação: Os membros da Diretoria da Companhia presentes na Reunião 
realizaram apresentações acerca dos tópicos da ordem do dia e, dentre outros assuntos, o resumo dos 
dados financeiros e operacionais da Companhia (“Material de Suporte”). Após as apresentações, os 
membros do Conselho de Administração discutiram e esclareceram suas dúvidas a respeito do material 
fornecido e das apresentações realizadas, não havendo mais questionamentos, tampouco objeções 
em relação ao que foi apresentado ou ao que foi esclarecido. Os Srs. Ricardo Antonio Weiss e Antonio 
Mary Ulrich, membros do Comitê de Auditoria não estatutário da Companhia, esclareceram que referido 
Comitê de Auditoria apreciou e recomendou ao Conselho de Administração a aprovação das informações 
contábeis trimestrais da Companhia relativas ao período encerrado em 30 de junho de 2022, conforme 
parecer emitido em 10 de agosto de 2022. 6. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração 
da Companhia presentes à Reunião decidiram, nos termos do Material de Suporte, por unanimidade e 
sem quaisquer restrições ou ressalvas: (i) aprovar as informações contábeis trimestrais da Companhia 
relativas ao período encerrado em 30 de junho de 2022, acompanhadas do respectivo relatório dos 
auditores independentes da Companhia e do relatório da administração. Fica a Diretoria da Companhia 
autorizada a tomar todas as providências necessárias para a divulgação de referidas informações con-
tábeis trimestrais e dos demais documentos pertinentes previstos no Estatuto Social da Companhia, na 
legislação e na regulamentação aplicáveis, incluindo o relatório da administração e o relatório dos auditores 
independentes da Companhia, bem como fica a Diretoria autorizada a disponibilizar os documentos 
aplicáveis nos endereços eletrônicos da Comissão de Valores Mobiliários e da Companhia; (ii) tomar 
conhecimento acerca das atividades realizadas pelo Comitê de Auditoria não estatutário da Companhia 
referentes ao segundo trimestre do ano de 2022, anuindo com as ações realizadas por referido Comitê; 
(iii) aprovar a nomeação do Sr. Gianfranco Fogaccia Cinelli, brasileiro, casado, advogado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 237.604-44 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 249.494.118-02, residente 
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Gilberto Sabino, 
nº 215, 7º andar, Pinheiros, CEP 05425-020 para o cargo de Compliance Officer da Companhia; e (iv) 
aprovar a reeleição dos seguintes membros do Comitê de Auditoria não estatutário da Companhia, com 
mandato unificado de 2 (dois) anos a partir desta data, nos termos do Regimento Interno do Comitê de 
Auditoria da Companhia: (a) Sr. Pedro Jaime Cervatti, brasileiro, casado, consultor, portador da cédula 
de identidade RG nº 6.643.067-7 expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 655.644.058-20, 
residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial situado à Rua Gomes 
de Carvalho, 219, 13 andar Torre B, São Paulo, SP, para o cargo de coordenador e membro do Comitê 
de Auditoria não estatutário da Companhia, com reconhecida experiência em assuntos de contabilidade 
societária, nos termos da regulamentação aplicável; (b) Ricardo Antonio Weiss, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.377.076-4, inscrito no CPF/ME sob o nº 
010.673.308-79, com endereço comercial situado à Rua Ibiapinópolis, 947, Jardim Paulistano, São Paulo, 
SP, para o cargo de membro do Comitê de Auditoria não estatutário da Companhia; e (c) Antonio Mary 
Ulrich, brasileiro, viúvo, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 50.064.876-97 SSP/SP e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 171.748.720-34, residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul, na Rua Luciana de Abreu, 21, ap. 301, para o cargo de membro do Comitê de 
Auditoria não estatutário da Companhia. Não obstante o mandato anterior de referidos membros do 
Comitê ter expirado em 06 de agosto de 2022, os membros do Conselho de Administração presentes 
à Reunião (i) reconhecem que referidos membros permaneceram em seus cargos até a presente data, 
quando eles foram reeleitos; e (ii) ratificam todos os atos praticados pelos referidos membros no exer-
cício de suas respectivas funções no Comitê de Auditoria não estatutário, entre 06 de agosto de 2022 
e a presente data. Fica a Diretoria da Companhia autorizada a praticar todos os atos e executar todos 
os instrumentos necessários para a concretização das deliberações ora aprovadas. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi suspensa a presente Reunião pelo tempo necessário à lavratura 
da presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros do Conselho de Administração 
presentes, ficando autorizada a sua publicação. 8. Assinaturas: Mesa: Presidente – Sr. Bruno Pessoa 
Serapião; Secretário – Sr. Guilherme Touriño Brandi. Membros do Conselho de Administração: Bruno 
Pessoa Serapião, Felipe Andrade Pinto, Márcia Maria Ferraresi, Michell Fontes Souza, Roberto Lucio 
Cerdeira Filho, Antonio Mary Ulrich, Denys Monteiro, Marcus Vinicius Menoita Nogueira e Ricardo Antonio 
Weiss. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Ass.: São Paulo, 11 de agosto 
de 2022. Guilherme Touriño Brandi – Secretário da Reunião. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 428.940/22-5 em 22/08/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Munck Santos De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D28E-9A7C-1955-07DB.
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